
 
 

DECLARAÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO TRANSPORTE FRETADO 
 

NOME COMPLETO: 
_______________________________________________________​
​ ​  

ENDEREÇO: 
_____________________________________________________________
​ ​ ​  

CIDADE: ______________________________ CEP: 
____________________________ 

 

1 - Deseja aderir ao benefício de Transporte Fretado do Centro de Excelência 
Votorantim? 
 

SIM ( ) NÃO ( ) 
 
2 – Em caso positivo, autorizo o Centro de Excelência da Votorantim a 
realizar o desconto em folha de pagamento, conforme estabelecido na 
Política de Transporte.  

 
3 - Em caso negativo, informo ter conhecimento de que poderei aderir em 
outro momento apenas nos períodos definidos na Política. 
 
4 – Declaro que estou ciente e de acordo com a Política de Transporte da 
empresa disponibilizada no Linktree.  
 
5 - Comprometo-me a utilizar este benefício, exclusivamente no meu 
deslocamento residência/trabalho e vice-versa, bem como seguir as demais 
diretrizes estabelecidas na Política.  
 
6 – Estou ciente de que o cancelamento ou qualquer outro tipo de alteração 
do benefício ocorrerá nas situações devidamente descritas na Política 
vigente, independentemente de aviso ou prévia notificação. 
 
7 – Estou ciente de que não poderei aderir ao benefício do fretado se já for 
usuário do benefício do vale transporte, exceto para empregados de cargos 
de assistente de cobrança, aprendiz e estagiarios.  
 
8 – Estou ciente de que poderei começar a utilizar do benefício apenas após 
a formalização da área de Facilities e conforme prazos especificados na 
Política (15 dias após a admissão,desde que não seja necessário 
alteração do perfil do veículo, nesse caso pode ser necessário 
aguardar até 30 dias) 



 
9- Estou ciente e de acordo de que o deslocamento até o CoE será de minha 
inteira responsabilidade até que possa começar a utilizar o benefício e que 
os dias presenciais até a sede do CoE são obrigatórios e não podem ser 
substituídos pelo trabalho remoto.  
 

Caso deseje, o empregado poderá solicitar adiantamento em dinheiro 

referente à quantidade de vale transporte que será necessário para 

deslocamento durante esse período. Lembrando que se aplicará o desconto 

de até 6% do salário, conforme previsto em CLT.  

Obs: O limite para adiantamento será o equivalente à quantidade de 

passagens necessárias para deslocamento correspondente a 15 dias, 

considerando os dias presenciais no escritório, a contar da data de admissão. 

 Caso a rota selecionada para você necessite alteração do perfil do veículo e a 

utilização seja disponibilizada em 30 dias, o pagamento referente ao 

adiantamento dos demais 15 dias será solicitado posteriormente, de forma 

complementar.  

 

10 – Desejo solicitar o adiantamento conforme especificado acima. 

  SIM ( ) NÃO ( ) 
 
Quantidade de passagens por dia: ______ 

Valor diário: ______ 

 

 
​  , ​  de ​  de 20​ . 

 

 
 
 

 
EMPREGADO(A) 

 

 

 


